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LUNDINVEST S/A - INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
CNP/ME nº 51.759.592/0001-60 - NIRE nº 35300621034

 Companhia Fechada
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAODINÁRIA DA COMPANHIA

REALIZADA EM 09 DE OUTUBRO DE 2023
1. Data, Horário e Local: No dia 09 de outubro de 2023, às 10 horas, na sede social da LUNDINVEST S/
A INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES ("Companhia"), localizada na capital do Estado de São Paulo, na
Rua Consolação n° 2.411, 6º andar, CEP: 01301-100. 2. Convocação e Presença: Presente o acionista
representando a totalidade do capital social e votante, conforme se verifica pelas assinaturas no Livro de
Presença de Acionistas da Companhia, dispensadas as formalidades de convocação na forma do artigo
124, § 4º da Lei n° 6.404/76. 3. Composição da Mesa: Presidente, Sr. Marcello Miranda; Secretário, Sr.
Walter Hirata Ouchi. 4. Ordem do dia: 4.1. Registrar o pedido de renúncia do Sr. Sergio Antonio Borriello
ao cargo de Diretor Presidente da sociedade; e 4.2 Eleger o Sr. Marcelo Augusto Dutra Labuto para
ocupar e exercer o cargo de Diretor Presidente da Sociedade. 5. Deliberação tomada por unanimidade
do acionista presente: 5.1 Registrar o pedido de renúncia do Sr. Sergio Antonio Borriello, brasileiro,
casado, contador, portador da cédula de identidade RG n° 13.334.273-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob
nº 053.302.808-6, ao cargo de Diretor Presidente da Sociedade; 5.2 Eleger o Sr. Marcelo Augusto Dutra
Labuto, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 1345836
SSP/DF e inscrito no CPF/ME sob nº 563.238.081-53, com endereço comercial na Rua da Consolação, n°
2.411, 6º andar, bairro Consolação, São Paulo/SP, CEP 01301-100, para ocupar e exercer o cargo de
Diretor Presidente da Sociedade em substituição ao Sr. Sergio Antonio Borriello; 5.3 Registrar o voto de
louvor ao Sr. Sergio Antonio Borriello durante o período em que prestou serviços como Diretor Presidente
da sociedade. 6 - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa para a lavratura desta
Ata, elaborada sob a forma de sumário, conforme art. 130, parágrafo 1º da Lei n.º 6404/76, que foi a seguir
transcrita no livro próprio, para ser, depois de reaberta a sessão, lida, aprovada e assinada por todos os
presentes. 7- Assinaturas: Membros da Mesa: Marcello Miranda - Presidente; Walter Hirata Ouchi -
Secretário. Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas: Marcello Miranda; Walter Hirata
Ouchi. JUCESP nº 426.160/23-0 em 07/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretaria Geral

LUNDINVEST S/A - INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
CNP/ME nº 51.759.592/0001-60 - NIRE nº 35300621034

Companhia Fechada
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAODINÁRIA DA COMPANHIA

REALIZADA EM 26 DE SETEMBRO DE 2023
1. Data, Horário e Local: No dia 26 de setembro de 2023, às 10 horas, na sede social da LUNDINVEST
S/A INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES ("Companhia"), localizada na capital do Estado de São
Paulo, na Rua Consolação n° 2.411, 6º andar, CEP: 01301-100. 2. Convocação e Presença: Presente
o acionista representando a totalidade do capital social e votante, conforme se verifica pelas assinatu-
ras no Livro de Presença de Acionistas da Companhia, dispensadas as formalidades de convocação
na forma do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76. 3. Composição da Mesa: Presidente da Mesa - Sergio
Antonio Borriello; Secretário - Marcello Miranda. 4. Ordem do dia: (i) Deliberar sobre a proposta de
aumento do capital social da Companhia, no importe total de R$ 691.615.529,28 (seiscentos e noventa
e um milhões, seiscentos e quinze mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte e oito centavos), com a
transferência de 348.000.000 (trezentos e quarenta e oito milhões) de ações ordinárias nominativas da
sociedade Pefisa S.A. Crédito Financiamento e Investimento, mediante a emissão de novas ações da
Companhia; (ii) Deliberar sobre a alteração do Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia. 5. Delibera-
ção tomada por unanimidade do acionista presente: (i) Deliberou por aprovar a proposta de au-
mento do capital social da Companhia com a transferência de 348.000.000 (trezentos e quarenta e oito
milhões) de ações ordinárias nominativas da sociedade Pefisa S.A. Crédito Financiamento e Investi-
mento, avaliadas em R$ 691.615.529,28 (seiscentos e noventa e um milhões, seiscentos e quinze mil,
quinhentos e vinte e nove reais e vinte e oito centavos), mediante a emissão de novas ações divididas
em 550.000 (quinhentos e cinquenta mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, que foram
objeto de avaliação por empresa especializada, MOORE MSLL LIMA LUCCHESI Auditores e Conta-
dores Ltda. (CRC/SP-2SP019874/O-3), cujo o laudo de avaliação foi aprovado nesta assembleia. (ii)
Deliberou por aprovar a alteração do caput do Artigo 5° do Estatuto Social que passou a constar com
a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 691.665.529,28 (seiscentos e
noventa e um milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil,  quinhentos e vinte e nove reais e vinte e oito
centavos), dividido em 600.000 (seiscentos mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 6-
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa para a lavratura desta Ata, elabo-
rada sob a forma de sumário, conforme art. 130, parágrafo 1º da Lei n.º 6404/76, que foi a seguir
transcrita no livro próprio, para ser, depois de reaberta a sessão, lida, aprovada e assinada por todos
os presentes. 7- ASSINATURAS: Membros da Mesa: Sérgio Antonio Boniello - Presidente; Marcello
Miranda - Secretário. Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas: Sérgio Anton Dofriello -
Diretor Superintendente; Marcello Miranda - Diretor Executivo Financeiro e de Relações com Investi-
dores. JUCESP nº 400.720/23-1 em 11/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretaria Geral

M H DE ARAUJO PATRIMONIAL LTDA
CNPJ nº 48.315.034/0001-00 e NIRE nº 35.260.079.382

Ata de Reunião de Sócios nº 01/2025 - Redução de Capital Social
Data/Hora e Local: Aos 27 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas, na sede da sociedade, Rua Casimiro de Abreu nº 37, 
Brás, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais 
de convocação, na forma do disposto no artigo 1.072, § 2º da Lei nº 10.406/2002, por estarem todos os sócios presen-
tes. Presentes: Rodrigo Mostarda Holanda de Araújo, Vinícius Mostarda Holanda de Araújo, Matheus Francisco 
Mostarda Holanda de Araújo e José Joeni Holanda de Araújo. Deliberações: Nos termos do artigo 1.082, inciso II 
da Lei nº 10.406/2002, tendo em vista o excesso de capital social em relação ao objeto da sociedade, todos os sócios 
decidem, pela redução do capital social, inteiramente integralizado, que passará de R$ 3.246.545,00 (três milhões, 
duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais) para R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos 
e quarenta mil reais), reduzindo-o, portanto, em R$ 1.506.545,00 (um milhão, quinhentos e seis mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais). Para os efeitos do parágrafo 1º, do artigo 1.084 da Lei nº 10.406/2002, o arquivamento da 
Alteração do Contrato Social resultante se dará no prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação desta ata, no 
formato de extrato. O montante da presente redução, ora aprovada, pela totalidade dos sócios, será devolvido na pro-
porção das participações societárias de cada um dos sócios na sociedade, conforme disposto no artigo 1.084 da Lei nº 
10.406/2002, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da publicação desta ata e poderá ser efetivado em 
moeda corrente, dação em pagamento de ativos e também quotas de fundos de investimentos. Deliberações tomadas 
por unanimidade dos sócios e sem qualquer restrição. Após exame e discussão, os sócios por unanimidade e sem 
reservas ou quaisquer restrições, aprovam a redução do capital social por este se apresentar excessivo em relação ao 
objeto da sociedade e estipula o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da publicação desta ata, a devolução 
para cada um dos sócios do montante da presente redução. Encerramento e Aprovação da Ata: Terminados os tra-
balhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos 
os sócios presentes. Presidente: Rodrigo Mostarda Holanda de Araújo e Vinícius Mostarda Holanda de Araújo para 
Secretário. Rodrigo Mostarda Holanda de Araújo, Vinícius Mostarda Holanda de Araújo, Matheus Francisco Mostarda 
Holanda de Araújo e José Joeni Holanda de Araújo. São Paulo, 27 de fevereiro de 2025. Rodrigo Mostarda Holanda de 
Araújo - Presidente, Vinícius Mostarda Holanda de Araújo - Secretário. Rodrigo Mostarda Holanda de Araújo, Vinícius 
Mostarda Holanda de Araújo, Matheus Francisco Mostarda Holanda de Araújo, José Joeni Holanda de Araújo.

CIMED & CO. S.A.
CNPJ/MF nº 16.619.378/0001-08 - NIRE 35.300.571.011

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO, DA CIMED & CO. S.A. 
Nos termos do artigo 71, § 2º, e 124, caput e § 1º, inciso II, e 289 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, e da Cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, para 
Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Cimed & CO. S.A.”, conforme aditado (“Escritura de 
Emissão”), celebrado entre a Cimed & CO. S.A. (“Companhia”), a Cimed Indústria S.A. (“Fiadora”) e a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), fi cam os senhores titulares das debêntures 
da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, 
com garantia fi dejussória, para distribuição pública, sob o rito de registro automático, da Companhia 
(“Debenturistas”), convocados para reunirem-se em assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada, em primeira 
convocação, em 10 de março de 2025, às 11:00hrs (“Assembleia Geral de Debenturistas”), de forma 
exclusivamente digital e remota, através do sistema eletrônico Teams Meeting, com link de acesso a ser encaminhado 
pela Companhia aos Debenturistas habilitados conforme abaixo, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e 
envio de instrução de voto a distância previamente à realização da assembleia, e em atenção à Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fi m 
de examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: i. Aprovar a concessão de waiver, com a consequente 
não caracterização de Evento de Inadimplemento, conforme disposto no item (i) da Cláusula 6.1.2 da Escritura de 
Emissão, em virtude de descumprimento da obrigação prevista no item (q) da Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão, 
tendo em vista a inclusão da Companhia no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) em 
decorrência do Processo Administrativo nº 25.047/2023 da Prefeitura de Atibaia, Estado de São Paulo; ii. Aprovar a 
solicitação, pela Companhia, de alteração da redação da obrigação da Companhia e da Fiadora descrita no item (q) da 
Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão, de modo que passe a viger com a redação a seguir: “(q) observar e cumprir e 
fazer com que seus respectivos controladores diretos, controladas, coligadas, sociedades sob controle comum, assim 
como a Fiadora, suas A liadas, e seus respectivos acionistas e seus diretores, funcionários e membros de conselho de 
administração, se existentes, empregados, prepostos, contratados e/ou subcontratados agindo em benefício da 
Emissora observem e cumpram as Leis Anticorrupção, bem como não constar no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) (“CEIS”) ou no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), sendo que tal inscrição 
somente produzirá os efeitos previstos nesta Cláusula caso: (i) seja em decorrência de violação às Leis Anticorrupção; 
ou (ii) se relacione a penalidades advindas diretamente de contratos administrativos cujos valores de face, brutos, 
correspondam a valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do EBITDA ou 20% (vinte por cento) do ativo imobilizado 
da Emissora, dos dois, o que for maior, com base nas demonstrações  nanceiras anuais auditadas.”; e iii. Caso os itens 
(i) e (ii) acima sejam aprovados, autorizar que a Companhia, a Fiadora e o Agente Fiduciário tomem todas as 
providências cabíveis à implementação das matérias supracitadas, incluído a formalização, às exclusivas expensas da 
Companhia e da Fiadora, do 2º (segundo) aditamento à Escritura de Emissão em até 20 (vinte) dias contados da 
eventual aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas (“2º Aditamento à Escritura de Emissão”). 
Informações Gerais: Termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste edital de convocação e que não estiverem 
aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. Informações adicionais sobre a 
Assembleia Geral de Debenturistas e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto à Companhia, 
por meio do endereço eletrônico lista-tesouraria@grupocimed.com.br e/ou ao Agente Fiduciário, por meio do endereço 
eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br. A Assembleia Geral de Debenturistas será realizada através do 
sistema eletrônico Teams Meeting, com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas que 
enviarem para o endereço eletrônico lista-tesouraria@grupocimed.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, através 
do endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas, na forma do disposto no artigo 72, § 1º, da Resolução CVM 81, os 
seguintes documentos: i. quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do 
Debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras 
de identidade expedidas pelos conselhos profi ssionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração 
Pública, desde que contenham foto de seu titular); ii. quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; iii. quando fundo de investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e
iv. quando for representado por procurador, além dos documentos acima, procuração com poderes específi cos para 
sua representação em assembleias, obedecidas as condições legais. Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, 
além da participação e do voto a distância durante a Assembleia Geral de Debenturistas por meio do sistema eletrônico 
Teams Meeting, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto a distância, preferencialmente, 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas (“Instrução de Voto”). O modelo do 
documento para preenchimento e envio da Instrução de Voto a distância e as informações completas estão disponíveis 
para consulta páginas eletrônicas da Companhia (https://cimedremedios.com.br/relacao-com-investidores/), 
da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da CVM (www.cvm.gov.br – Sistema Empresas.NET) na 
rede mundial de computadores. São Paulo, 01º de março de 2025. CIMED & CO. S.A.

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ Nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

ERRATA
No dia 24 de fevereiro de 2025, na página A9 deste jornal, na publicação ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2025, 
alguns dados encontram-se incorretos. Onde se lê: SERENA ENERGIA S.A., CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851. Leia-se: SERENA GERAÇÃO S.A., CNPJ nº 
09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1. São Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2025.

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1002538-54.2020.8.26.0577. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro 
de São José dos Campos, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELA MENDONÇA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
RENE LUIZ DA SILVA, Brasileiro, CPF 365.793.228-37, com endereço à Rua Doutor Mario Januario Matallo, 2452, Jardim Campo Belo, 
CEP 13053-122, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., com o fim de ressarcimento dos valores creditados indevidamente em nome do requerido. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São José dos Campos, aos 07 de novembro de 2024. 

3ª VARA CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo:
20 dias. Proc. nº 1027755-41.2020.8.26.0564. O Dr. ARTUR PESSÔA DE MELO
MORAIS, MM Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de S.B.Campo/SP, na
forma da lei. FAZ SABER a MARIO VICENTE CARLONE (RG 6.107.496-2; CPF
161.697.168-19), que JANAINA MARIA DEMARCHI lhe move ação de EXECU-
ÇÃO (coexecutada: Cleide Aparecida Demarchi Carlone), para cobrança do
débito de R$46.783,86 (no ajuizamento), a ser atualizado e acrescido das
cominações legais e contratuais, decorrente da locação do imóvel situado na R.
dos Salgueiros, 65, apto. 44, S.B.Campo/SP. Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que, após o prazo deste, em
03 dias, PAGUE o DÉBITO ou em 15 dias, OFEREÇA EMBARGOS ou ainda,
RECONHECENDO o crédito da exequente e DEPOSITANDO 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, PAGUE o RESTANTE em 6 PARCELAS
MENSAIS, atualizadas, SOB PENA de PENHORA de tantos de seus bens quantos
bastem para solução da dívida, ficando ciente também de que não havendo  mani-
festação lhe será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente, afixado e
publicado. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, 24/01/2025.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

01 e 06/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1070768-85.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1070768-85.2024.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de
Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Mauro Furtado de Lacerda CPF
032.420.788-37 que Colégio Poliedro Sociedade Ltda ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$2.278,51 (maio/
24) decorrente da mensalidade escolar vencidas em 15.12.20. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital
de CITAÇÃO, para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, pague o valor supra devidamente corrigido, que o
tornará isento das custas e honorários advocatícios de 5% ou embargue, sob pena de constituir título executivo
judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012191-24.2024.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012191-24.2024.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos do processo nº 0012191-24.2024.8.26.0071 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Prestação
de Serviços em que é réu PEDRO MATAMBA MAZANGA, RG. GO43577-0 e do CPF. 236.887.098-96, no qual a autora
ASSOCIAÇÃO RANIERI DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, requer ante a inadimplência do débito, foi realizado
tentativas para localizar a ré no endereço: Rua Hermenegildo Quagliato, nº 07-07 (BL. 8), Bairro Parque União, Bauru/
SP – CEP: 17063-256 e como esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo pessoalmente,
nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, para comparecerem em juízo, para o executado pagar
o débito no valor de R$ 12.734,43 (doze mil, setecentos e trinta e quatro reais e quarenta e três centavos), o que
deverá ser feito no prazo de 15 (quinze) dias, em valores atualizados monetariamente até a data do respectivo
pagamento e para promover sua defesa e ser notificada dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer,
sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de
costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 07 de janeiro de 2025 K-01e06/03

01 e 06/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000421-58.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000421-58.2022.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Francisco Camara Marques Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LAURIVAL GOMES BARROSO, RG 33043380, CPF 265.250.748-60, com endereço à
Rua Neusa Ros Mazer, 210, Jardim Veneto II, CEP 14169-636, Sertaozinho - SP que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de sentença, movida por Associação de Ensino de Ribeirão Preto. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
acerca da penhora online no valor de R$ 1.798,92, podendo, no prazo de cinco dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis e, ou, se houve
bloqueio em excesso. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Ribeirão Preto, aos 17 de janeiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001501-48.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001501-48.2020.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA SYLVIA LORENZI PEREIRA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LIENE RIBEIRO DE SANTANA LISBOA, CPF 332.061.568-82, com endereço à Rua Tietê,
365, Jd.Novo Campo Limpo, Embu das Artes - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por Espólio de Felício Roberto Francki, Rep. P/ Katia Russo Francki. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 9.608,01 (fev/22), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 26 de fevereiro de 2025 K-01e06/03

01 e 06/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041913-64.2014.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1041913-64.2014.8.26.0224. A Dra. Natália Schier Hinckel, Juíza de Direito da 6ª Vara
Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Alberto de Oliveira Maia, Espólio de Luricilda
Maia Santos, Maria Helena de Oliveira Peixoto, Merces Barral Maia e Paulo Roberto dos Santos, cônjuges se casados
forem, eventuais herdeiros e/ou sucessores que Antonio Portugal Antonio e Cleide Moya Antonio ajuizaram Ação de
Usucapião visando o domínio do imóvel sito à Rua Romeu Zelanyi, 121, Torres de Tibagy, Guarulhos/SP, confrontando
com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital para
citação do supramencionado, e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem a ação, sob pena
de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 25 de fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043837-71.2018.
valor total: R$ 42,00

2ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1043837-71.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São
Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Raul Nazaro, Marlene Nazaro
e Roberto Nazaro – sucessores de João/Batista Nazaro, cônjuges se casados forem, eventuais herdeiros e/ou
sucessores, que Maria Goreti Miguel Santos e Fabio de Souza Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
Usucapir um terreno de 150,00 m², com área construída de aproximadamente 130,54 m², situado no perímetro urbano
de Guarulhos/SP, bairro da Ponte Grande, medindo 11,00 metros de frente para a Rua Particular (atual Rua Fortunata
Nazaro), por 17,10 metros pelo lado esquerdo da rua olha para o terreno, 12,50 metros pelo lado direito e 12,00
metros nos fundos (atual Rua Soldado Adir Jorge), devidamente inscrito na Municipal idade sob o nº
113.43.56.0023.00.000., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 26 de fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0027955-76.2024.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias Proc. 0027955-76.2024.8.26.0224 O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, Juiz de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marcos de Deus Mesquita
Rocha CPF 041.959.776-06 que nos autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por
Marcelo Rodrigues foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 1.038,82
(17.10.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além
de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 25 de fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040687-14.2020.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1040687-14.2020.8.26.0224. A Dra. Natália Schier Hinckel, Juíza de Direito da 6ª Vara
Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Hidroazul Comércio de Equipamentos para
Piscina Ltda CNPJ 05.756.276/0001-18 que Marcelo Casimiro Vaz Eireli ajuizou Ação Monitória para recebimento de
R$5.801,65 (dez/20) decorrente da nota fiscal nº 3224 vencida em 06.11.20. Estando a ré em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir o prazo de 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido
e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo,
apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o editalpublicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 17 de fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017066-57.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017066-57.2023.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER Faz Saber a Leandro Moraes dos Santos CPF 373.790.868-04 e a Marcos Cezar Ferreira da Silva
CPF 272.530.148-39 que Alfa Seguradora S/A ajuizou Ação de Procedimento Comum para recebimento de R$52.353,10
(ago/23) decorrente do valor gasto para reparo do veículo segurado, de placas RTK-3H96, referente a apólice
01.531.002389089 em decorrência do acidente provocado pelos réus em 09.01.22. Estando os réus em lugar
ignorado, expede-se o edital de citação para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, contestem o feito, sob pena
de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 24 de fevereiro de
2025. K-01e06/03

01 e 06/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019444-49.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019444-49.2024.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ DOS SANTOS, Brasileiro, Divorciado, Aposentado, CPF 77138090820, com endereço à
Jose Caporali, 222, Jardim Layr, CEP 08760-510, Mogi das Cruzes - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Banco Volkswagen S/A, para cobrança R$42.834,41 (out/24) decorrente
do contrato de financiamento nº 51903403 firmado em 21.06.24, houve a prolação da r. sentença em11.10.24 e
julgamento dos embargos em 24.10.24 (fls. 156), julgando o processo semresolução de mérito, nos termos do art. 485,
IV do CPC (fls. 51). O autor em 15.12.21 interpôs recurso de apelação (fls. 159/168). Estando o réu em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, em querendo, apresente contrarrazões ao recurso.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Mogi das Cruzes, aos 24 de fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1140986-12.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1140986-12.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Supermercado Vale do Amanhecer Ltda CNPJ 25.226.597/0001-18 e a Lucimar Maria
da Silva CPF 096.744.416-03 que Banco Daycoval S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento
de R$66.773,55 (14.03.23 - fls. 75) decorrente da cédula de crédito bancário nº 101657-3 emitida em 03.05.22.
Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no
prazo de 15 dias oporem embargos, ou reconhecerem o crédito, comprovando o depósito de 30%, incluindo custas
e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes
a fluir o prazo supra, ficando advertidas de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital
publicado na forma da lei. SP, 04.02.25. K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1097788-56.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1097788-56.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, na forma
da Lei, com fulcro no art. 256 e seguintes do CPC, FAZ SABER à EMBAVALE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS
LTDA. De CNPJ sob o no 00.015.585/10001-13 e à Sra. ADRIANA BORGES DE MOURA de CPF sob o nº 258.855.308-
74, que lhes foi proposta Ação de Execução de Título Extrajudicial por parte do BANCO SAFRA S/A alegando em
síntese o direito ao recebimento de R$ 111.560,85 (cento e onze mil quinhentos e sessenta reais e oitenta e cinco
centavos jun. 2021) decorrente de inadimplemento decorrente das Cédulas de Crédito Bancário n° 5812594 e nº
8716065. Estando os Executados em lugar ignorado, expede-sê o edital de CITAÇÃO, para que em 3 (três) dias, a
fluir após os 20 supra, paguem o vator supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 10%,
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de fevereiro
de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0059504-88.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0059504-88.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JE de Oliveira Moveis Eirelli CNPJ 12.720.107/0001-93 e a José Enildo de Oliveira CPF 445.860.783-
91 que nos autos da Ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Safra S/A foi deferida
a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, paguem o valor de R$3.502,08 (nov/24), devidamente atualizado,
acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10%
sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações, prazos
estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 18 de fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004313-44.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004313-44.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Morais
Bicudo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao(à) senhor(a) Valeria Mendes Yamanaka Pereira, CPF: 176.178.708-09,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de C.Y. P., alegando na inicial em síntese que
as partes se casaram em 26/11/1988, pelo regime da comunhão parcial de bens, não havendo filhos menores de
referida da união. Não houve a aquisição de bens durante o casamento, estando separado de fato da ré há mais
de 2 anos, sem possibilidade de reconciliação. Esclarecendo que dispensa a prestação alimentar em seu favor,
dispondo de meios para prover a própria subsistência, pleiteou a decretação do divórcio, por não ter mais interesse
na manutenção do vínculo matrimonial, voltando a ré a usar o nome de solteira. Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro
de 2024. K-01e06/03

01 e 06/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0054105-78.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0054105-78.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Henrique Bretas Marzagão, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Barateiro Confecções e Acessórios Polvilho Eireli - Me CNPJ 33.617.544/0001-56 e a Antonio
Santana Batista CPF 365.258.218-78 que nos autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença
requerida por Banco Safra S/A foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, paguem o valor de
R$37.748,61 (28.10.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa
de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem,
nos próprios autos, suas impugnações, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048115-18.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1048115-18.2022.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva
Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) José (demais qualificações ignoradas), que foi proposta uma
ação de Inventário por parte de Ivandete Iracema da Silva e outros,dos bens deixados por Luciano Joaquim
da Silva (CPF 137.739.218-02), falecido em 22.08.22, sendo nomeada inventariante, comprometendo-se a
cumprir com sua obrigação, trazendo aos autos toda documentação pertinente a si, aos herdeiros e aos bens
a inventariar, firmando primeiras e últimas declarações . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. quarta-feira, 22 de janeiro de 2025 K-01e06/03
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01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005696-98.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005696-98.2018.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). GUSTAVO HENRICHS FAVERO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CCB PÃES E DOCES LTDA.(REPRESENTANTE LEGAL: CLAUDIO
CORDEIRO BARBOSA),CNPJ 23.907.001/0001-10, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de MARIA SARA BREGLIA KUWATOMI, alegando em síntese: para recebimento de
R$27.552,15 (01.11.18 - fls. 42/43) decorrente da devolução dos cheques nºs 000151, 000152, 000153, 000154,
000155, 000156 e 000157 do Banco 033, agência 3620, conta 13 0689 5, vencidos entre 20.10.17 a 20.04.18.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que
em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar
o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 14 de fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006094-95.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006094-95.2023.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ FRANCISCO MATOS, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDRÉ AUGUSTO ENCINAS DANIEL, Brasileiro, Casado, Desempregado, RG 30.660.723,
CPF 35110680884, com endereço à Rua Frieda, 26, Nova Gerty, CEP 09572-500, São Caetano do Sul - SP, que lhes
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edifício Maria Antonieta S. Peppe,
alegando em síntese ser credor do(s) executado(s) da quantia de R$ 32.809,41 (07/08/23), referente ao saldo
devedor das despesas condominiais vencidas de janeiro/21 a julho/23, relativas à unidade 123 do Condomínio
Exequente. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, após o decurso do prazo do presente edital, no prazo de 03
(três) dias, paguem a dívida, isenta de custas e honorários advocatícios ou no prazo de 15 dias apresente Embargos
à Execução, facultando ao executado, nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito
de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, requerer
autorização do juízo para pagarem o restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela
Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao
direito de opor embargos (art. 916, 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 18 de fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013176-58.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013176-58.2024.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). GILVANA MASTRANDÉA DE SOUZA, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA ANTONIA PEREIRA DA SILVA, Brasileira, RG 54.388.378, CPF 954.474.073-20, com
endereço à Rua Gabriela, 776, Casa 03, Parque dos Camargos, CEP 06436-280, Barueri - SP que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Cooperativa de Economia e Credito Mutuo dos
Empregados das Empresas Metalurgicas de Osasco e Regiao - Sicoob Credmetal . Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 7.412,50 (sete mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos
07 de novembro de 2024. K-01e06/03

01 e 06/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026150-62.2014.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1026150-
62.2014.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a).
RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLOVIS HENRIQUE SANTIAGO, Brasileiro,
Solteiro, Metalúrgico, RG 29657018, CPF 179.947.848-36, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS
METALURGICAS DE OSASCO E REGIAO - CREDMETAL, alegando em síntese: alegando em síntese: que a exequente
em 09/12/2013 concedeu ao executado empréstimo no valor de R$ 1.370,00 que seria pago em 12 parcelas mensais,
acrescidos de juros de 1,85% ao mês. O executado não pagou o débito, sendo atualizado no ato do ajuizamento
da ação em 15/12/2014 no valor de R$ 1.964,20. Estando o executado em lugar incerto, foi determinado CITAÇÃO
POR EDITAL, para que o executado em 03 dias, a fluir após o decurso do prazo do edital, pague o valor do débito
atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescido de custas e honorários advocatícios fixados em 10%, em caso
de pagamento integral no prazo a verba honoraria será reduzida pela metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça
o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários
advocatícios, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 ( três) dias, efetue o pagamento do débito, custas
e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento. Decorrido prazo para
pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de Embargos, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Osasco, aos 29 de novembro de 2024. K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1082156-53.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1082156-53.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a The Fifties Comercio de Alimentos S A CNPJ 71.821.839/0034-05, The Fifties Comercio de Alimentos S A CNPJ
71.821.839/0009-96, The Fifties Comercio de Alimentos S A CNPJ 71.821.839/0019-68, The Fifties Comercio de
Alimentos S A CNPJ 71.821.839/0020-00, The Fifties Comercio de Alimentos S A CNPJ 71.821.839/0005-62, The
Fifties Comercio de Alimentos S A CNPJ 71.821.839/0035-88 que America Net Ltda ajuizou Ação de Procedimento
Comum para cobrança de R$15.821,97 (ago/22) decorrente das mensalidades vencidas entre janeiro/21 a maio/22
do contrato de prestação de serviço de comunicação multimídia e telecomunicações para os planos de NGVOX SHOP
30 e 400X. Estando as rés em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado
na forma da Lei. São Paulo, 26 de fevereiro de 2025 K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031269-31.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031269-31.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) OSCAR TAVARES DA SILVA, CPF 574.585.532-00 e Oscar Tavares da Silva Contabilidade, Intermediação
em Vendas de Automóveis e Serviços em Geral CNPJ 19.559.853/0001-96, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Letsbank S/A, alegando em síntese: recebimento de R$ 23.694,43
(15/03/23) decorrente da cédula de crédito bancário n° 670 emitida em 20/06/22. Encontrando-se o Executado em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO POR EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou no prazo de 15 dias, apresente
embargos ou reconheça o crédito do Exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. No silêncio, o Executado será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017219-05.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017219-05.2020.8.26.0100 A MMª. Juíza de Direito da
27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Melissa Bertolucci, na forma da Lei, FAZ SABER a
JAMESON FAGNER BARBOSA LIMA, CPF 231.731.558-90, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Saint
Paul Educacional Ltda, para recebimento de R$3.136,14 (fev/20), decorrente das mensalidades escolares vencidas
de 20.02.19 a 20.05.19, referente contrato firmado em 20.08.18 para o curso de extensão Formação de Controller.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o valor supra devidamente corrigido, acrescido de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa,
e isento das custas processuais se cumprir o mandado no prazo, ou apresente embargos no mesmo prazo, sob pena
de constituir-se de pleno direito o título executivo, nos termos do artigos 701, 701§1º e 702 do CPC, ficando advertido
que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro
de 2022. K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013316-37.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013316-37.2024.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves
de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DISTRIBUIDORA FRAMARO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 72.712.219/
0001-24, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Fundo de Investimento
Em Direito Creditorios Multisegmentos Ipanema VI. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$208.457,12, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000404-25.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000404-25.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). MICHELLE FABIOLA DITTERT
PUPULIM, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Hélio Ventura Séles, CPF 30101046855, que lhe foi proposta uma ação
de Ação de Exigir Contas por parte de Ana Roberto Apolinário Séles, com o seguinte objeto: Prestação de contas
referente à locação de imóvel comum . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 5 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, prestar contas, ou para oferecer contestação no prazo de 15 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17
de fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017889-04.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017889-04.2024.8.26.0003 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta
Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alves Servicos Hidraulicos, e Manutencao de Obras
Em Geral Ltda, CPF/CNPJ 51825430000183, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Temfer Material
de Construção Ltda, objetivando receber a quantia de R$ 2.644,31. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia supra, devidamente
corrigida e acrescida de honorários advocatícios de 5%, o que o(a) tornará isento(a) das custas processuais ou, no
mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de se constituir título executivo judicial (artigos 701/702 do CPC),
presumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007504-67.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007504-67.2019.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO DE CASTRO CARVALHO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS DE SOUZA BARROS, RG 427702598, CPF 386.384.258-80, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados do Grupo
Sbf Ltda, para recebimento de R$3.501,56 (jun/19) decorrente da utilização de crédito consignado oriundo do
contrato de abertura de crédito nº 38.224. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando
isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701
do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
17 de fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1112056-52.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1112056-52.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ROSELENE RIBEIRO RODRIGUES (SÓCIA - RRM DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA), RG
18.325.799, CPF 07932018889, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de J.E.
Fomento Comercial Ltda.,para cobrança de R$203.945,90 (jan/21) decorrente do inadimplemento do contrato de
fomento comercial nº 120/1 e aditivos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256, inciso II do CPC para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data da publicação única ou,
havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela autora conforme previsto no artigo 344
do C.P.C., ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de
fevereiro de 2025. K-01e06/03

01 e 06/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1087543-49.2022.
valor total: R$ 42,00

2ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1087543-49.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Lambert De Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Jefim Hirsz, Suzete de
Lucas Hirsz, José Luis da Silva Joaquim, Ana Lucia da Silva Joaquim, Vania Maria da Silva Joaquim, José Luis de Paula
Pinto Nazário, Priscila Christine Teles Gomes Gioso, Marco Antonio Gioso, Noely Brandão Hofling e Laura da Silva
Joaquim, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Daniella Pacini, Marcelo Rodriguez Pacini e Fernando Carlos Pacini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Doutor José Ferraz de Oliveira, nº 249, Santo Amaro, São Paulo/
SP, CEP: 04645-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2025. K-01e06/03

3ª VARA CÍVEL DE DIADEMA - Avenida Sete de Setembro, 409/413 - Vila Concei-
ção - CEP 09912-010 - Fone: (11) 4056-6600  - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
- EDITAL de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 0021426-
32.2007.8.26.0161. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Diadema,
Estado de São Paulo, Dr. RODRIGO SOUSA DAS GRAÇAS, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a LUIZ FELIPE OSORIO, RG 3012060962, CPF 659.898.210-34, que
lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte
de CONTRATIL EMBALAGENS LTDA., alegando em síntese ser credor da quantia
de R$ 3.533,93 (atual izada até o dia 20/09/2007),  referente às dupl icatas de
números 18762/1 e 18762/2 protestadas e não pagas. Encontrando-se o execu-
tado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague
o débito atualizado, acrescido dos honorários advocatícios da parte exequente
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, podendo,
no prazo de 15 dias, opor EMBARGOS .  Os prazos f luirão após o decurso do
prazo do presente edital e caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.  827,
§ 1º, do CPC). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente
e comprovando o depósi to de 30% ( t r in ta por  cento)  do valor  em execução,
acresc ido de custas e de honorár ios de advogado,  poderáo(a)  executado(a)
valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-
ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento
de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art .  916, § 5º,  do CPC. A
opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916,
§ 6º, do CPC). Foi determinada também sua INTIMAÇÃO por EDITAL, acerca dos
valores, de t i tu lar idade do executado, tornados indisponíveis,  em vir tude dos
bloqueios real izados pelo s istema SISBAJUD, por intermédio do qual  f ica(m)
intimada(s) de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer(em) IMPUGNAÇÃO, no
prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 854, § 3º, do Código de Processo
Civil, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital.
Decorridos os prazos, acima mencionados deverá ser realizada a transferência
da importância, defini t ivamente,considerada indisponível,  para a conta judicial
vinculada a este processo, a qual f icará convertida em penhora, nos termos do
artigo § 5, do referido dispositivo legal. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel,  caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL .  Será o
presente edital, por extrato, afixado epublicado na forma da lei. Nada mais. Dado
e passado nesta cidade de Diadema, aos 06 de fevereiro de2025.

HORTUS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 09.000.493/0002-15 - NIRE 35300497597

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA, EM 11 de MARÇO de 2025, às 15h30

Hortus Comércio de Alimentos S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), convocar os acionistas da Companhia para reunirem-
se em assembleia geral extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de março de 
2025, às 15h30, de forma semipresencial, podendo o voto ser exercido pelos acionistas presencialmente, na sede da 
Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Manuel Bandeira, nº 291, Bloco D, 2º andar, Vila 
Leopoldina, CEP 05.317-020, ou por meio do link do aplicativo de videoconferência Teams, a ser disponibilizado pela 
Companhia, conforme autorizado pela Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020 e regulamentado pela Instrução 
Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, datada de 10 de junho de 2020 (“IN 
DREI 81/2020”), para examinar, discutir e votar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a ratificação do requerimento de 
recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia realizado pelos membros da administração, e demais atos 
preparatórios ou alternativos ao referido requerimento; (ii) a autorização aos administradores da Companhia para 
praticarem todos os atos necessários para a efetivação das deliberações tomadas na referida assembleia. Nos termos 
do art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à 
Companhia, aos cuidados do Sr. Caio Mallone A. De Conti (Jurídico) – caio.conti@marche.com.br, com no mínimo 2 
(dois) dias úteis de antecedência à data de realização da Assembleia: (a) documento de identidade; (b) atos societários 
que comprovem a representação legal; e (c) instrumento de outorga de poderes de representação (procuração), 
conforme aplicável. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes 
documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de 
eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar 
procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a 
representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no 
regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia simples do 
regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para participação por meio de procurador, a 
outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º 
da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), a 
procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, 
data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma 
do outorgante. As pessoas naturais e jurídicas acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na 
Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, consoante previsto no art. 
126, § 1º da Lei das S.A. Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia, bem como serão disponibilizados por meio de 
mensagem eletrônica (e-mail) a ser enviada aos acionistas. São Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2025.

Victor do Nascimento Leal Junior - Membro do Conselho de Administração
Bernardo José de Ouro Preto Santos - Membro do Conselho de Administração

STM PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 42.895.051/0001-79 - NIRE 35300573706

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA, EM 11 DE MARÇO DE 2025, ÀS 16H00

STM Participações S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se em as-
sembleia geral extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de março de 2025, 
às 16h00, de forma semipresencial, podendo o voto ser exercido pelos acionistas presencialmente, na sede da Compa-
nhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Manuel Bandeira, nº 291, Bloco D, 2º andar, Parte, Vila 
Leopoldina, CEP 05.317-020, ou por meio do link do aplicativo de videoconferência Teams, a ser disponibilizado pela 
Companhia, conforme autorizado pela Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020 e regulamentado pela Instrução Norma-
tiva nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, datada de 10 de junho de 2020 (“IN DREI 
81/2020”), para examinar, discutir e votar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a ratifi cação do requerimento de recupe-
ração judicial ou extrajudicial da Companhia realizado pelos membros da administração, e demais atos preparatórios 
ou alternativos ao referido requerimento; (ii) a autorização aos administradores da Companhia para praticarem todos 
os atos necessários para a efetivação das deliberações tomadas na referida assembleia. Nos termos do art. 126 da Lei 
das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia, aos cui-
dados do Sr. Caio Mallone Araujo De Conti (Jurídico) – caio.conti@marche.com.br, com no mínimo 2 (dois) dias úteis 
de antecedência à data de realização da Assembleia: (a) documento de identidade; (b) atos societários que comprovem 
a representação legal; e (c) instrumento de outorga de poderes de representação (procuração), conforme aplicável. O 
representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devidamente 
registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que 
(b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro re-
presente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia 
caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o repre-
sentante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados 
à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido 
realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 
654, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passa-
da, qualifi cação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos, contendo o reconhecimento da fi rma do outorgante. As pessoas naturais e jurídicas acionistas da 
Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da 
Companhia ou advogado, consoante previsto no art. 126, § 1º da Lei das S.A. Os documentos e informações relativos 
às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Com-
panhia, bem como serão disponibilizados por meio de mensagem eletrônica (e-mail) a ser enviada aos acionistas.

São Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2025.
Bernardo José de Ouro Preto Santos - Diretor

Victor do Nascimento Leal Junior - Diretor.

Sociedade Ligar Participações Ltda. - CNPJ/MF nº 14.682.463/0001-95 - NIRE Nº 3522611923-7
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS DA SOCIEDADE LIGAR PARTICIPAÇÕES LTDA.

Data: 12 de fevereiro de 2025. Local: sede da sociedade Rua Jarivá, nº 95, (Vinhas da Vista Alegre), bairro Vista Alegre (CEP 13285-136), SP. Presença: 
todos os sócios da sociedade, a saber: José Lino Correa, Renata Rallo Correa e Rodrigo Rallo Correa. A Sra. Renata Rallo Correa é representada pelo sócio 
Rodrigo Rallo Correa, conforme procuração pública lavrada perante o 29º Tabelionato de Notas da Capital de São Paulo, no Livro 1114, págs. 221/222, 
em 09/08/2017. Dispensada a convocação prévia, pelo comparecimento dos sócios representando 100% (cem por cento) das quotas. Reunidos os sócios, 
foi nomeado para presidir a Mesa, o Sr. José Lino Correa, na qualidade de Presidente, tendo como Secretário o Sr. Rodrigo Rallo Correa. Ordem do Dia: 
A aprovação dos sócios para alterar o contrato social com a diminuição do capital social, hoje no valor de R$ 1.134.128,00, para R$ 984.128,00. Deliberações: 
Deliberam os sócios reduzir o capital social da sociedade, que é de R$ 1.134.128,00 para R$ 984.128,00, com a devolução do imóvel localizado na Rua 
Marques de Itú, 268, no 7º Subdistrito Consolação, objeto da matrícula nº 71.352, do 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo (Capital), cujo valor 
(conferido no capital social na terceira alteração societária) é de R$ 150.000,00. O imóvel é devolvido ao sócio José Lino Correa, que conferiu esse bem 
para aumento do capital social. A redução é feita por entenderem os sócios que o capital é excessivo para as finalidades da sociedade. Autorizam a confecção 
de alteração societária para essa finalidade e os procedimentos legais para esse fim. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por 
encerrados os trabalhos da presente reunião que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Vinhedo, 12 de fevereiro de 2025.
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